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ESTADO DO PAú

PREFE|TURA MUNtctpAL DE CANAÃ Dos cARAJÁs
coilIssÃo PERTÚANENTE DE LIcITAçÃo

EDITAL

PROCESSO LlC|ÍATORTO No. 26í1202'tlPMCC-CPL
MODALTDADE: COHCOnnÊHCh No 0122021 -CPL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA OOS CRMLÁS, COM SEdE NA RUA TEOIôNIO ViIEIA, S/NO,

Centro, Canaã dos Carajás, Estado do Pará, através da Comissão Permanente de Licitação,

designada pela Portaria n.o 51312020- GP, composta pelos membros, Douglas Feneira Santana,
Patricia dos Santos Branco, Rômulo Nunes de Sousa, e Marcos Vinicius Lopes de Faria, mm a

presidência sob o primeiro, torna público para o conhecimento dos inleressados e das Entidades de

Classe que os representam de acordo com a legislação em vigor, e especialmente o que dispoe a Lei

ns 8.666/93, de 2l de Junho de '1993, e suas alteraÇoes posteriores, atendendo também disposições

da Lei Municipal 80212018, Lei Municipal 803/2018, Decreto Lei 271163 e demais legislações aplicáveis,
que se encontra aberta a licitação por CONCORRÊNCÁ, Licitação do Íipo Melhor Técnica, tendo
como objeto a concêssão gratuita de uso de lotes do Distrito Empresarial "Antônio José de
Araújo", Polo da Indústria e Serviços, localizado na Rodovia VS 040 Km 03 e criado pela Lei

Municipal no 80220í8.

CONCORRÊNCA N" 261/2O21.CPL
Empreitada por Lotes
Melhor Técnica
17 de Dezembro 2021, as 08h:00min (oito) horas

1 - TERMOS GERAIS

1.1 - Ato de Designação da Comissão Permanente de licitação: Portaria 513/2020- GP,05 de
dezembro de 2020, do Gabinete do Prefeito municipal de Canaã dos Carajás.

1.2 - PRAZO DE CONCESSÃO- O prazo de concessão dos lotes, será pelo período de até 20
(vinte) anos, pronogável por iguais e sucessivos periodos, ou prazo inferior caso solicitado pela

licitante no Plano de Viabilidade apresentando no certame.

1.3 - PRAZOS DE VALIDADE DAS PROPOSTAS - 0 prazo minimo de validade da proposta

apresentada é de 90 (noventa) dias conidos, a contar da data de abertura das propostas.

1.4. DATA DE ENTREGA E DE ABERTURA DOS ENVELOPES

1.4,1.1. Oconendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente q
impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes

)

neste Edital serão reagendadas, através de comunicado formal
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MODALIDADE:
REGIME DE EXECUÇÃO:
TrP0 DE LTCTTAÇÃO:

DATA DE REALIZAÇÃO:

1 .4.1 - Os envelopes de Documentação e Propostas deverão ser entregues no dia í7 del
Dezembro de Zi.21, as 08h:00min (oito) horas, na sala de reuniÕes da Comissão \
Permanente de Licitação, na sede da PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás, \
localizado à Rua Tancredo Neves, s/no, centro de Canaã dos Caraiás. \
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1.4.2 - A reunião de abertura e apreciação do envelope n'01 (Documentação) será
realizada no dia, na sala de reunioes da Comissão Permanente de Licitação, localizada na

sede da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás.

1.4.3 - Transconido o prazo recursal sem interposição de recursos, ou tendo havido

desistência expressa, ou, ainda, após o julgamento dos recursos interpostos, a

COMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO procederá à abertura dos envelopes de
proposta técnica contendo as propostas das licitantes habilitadas, em dia, hora e local

previamente designado.

'l .4.4 - As comunicaçÕes, incluindo o resultado da habilitação e do resultado Íinal da

licitação, serão efetuadas por meio eletrônico (e-mail) e/ou Mural de Licitaçôes do TCM no

endereço https://www.tcm.pa.qov.br/oortal-lic-oublico/ e/ou portal da prefeitura no

endereço htto://www.canadoscaraias.pa.qov,br/editais/, bem como publicado no Diário

OÍlcial dos Municípios do Estado do Pará no endereço www.diariomunicioal.com.br/famep,

sendo de responsabilidade única e exclusiva da Licitante o fornecimento do endereço

elekônico (e-mail) bem como o recebimento das informaçoes.

1.5 Da Visita Técnica

1.5,1 - As empresas interessadas poderão proceder visita técnica ao Distrito Empresarial
"Antônio José de Araújo", caso julguem necessário.

2. DO OBJETO
2.1 Objeto desta licitação é a concessão gratuita de uso de lotes do Distrito Empresarial "Antônio
José de Araújo", Polo da lndústria e Seíviços, localizado na Rodovia VS 040 Km 03 e criado pela

Lei Municipal no 80?2018.

2.2 - O loteamento do Distrito Empresarial 'Antônio José de Araújo'foi dividido em quadras sem

definição inicial de lotes, para que os mesmos sejam definidos conforme a demanda, sendo

necessário para isso que as empresas indicarão o número da quadra e a metragem que desejam

dos lotes localizam-se no Distrito Empresarial "Antônio José de Araújo", Pólo da lndústria e
Serviço, localizado à Rodovia VS 040, km 3, Canaã dos Carajás, conforme ANEXO lX, deste

Edital.

2.3 - A licitante vencedora da concessão de uso do imóvel, de cada Lote, deverá iniciar as obras

da empresa nos seis primeiros meses após a assinatura do contrato de concessã0, mnÍorme
Art. 13, allnea "a" da Lei Municipal 80A2U8, observando os critérios do Regimento de Obras do

Municipio de Canaâ dos Carajás e na Lei 8022018, bem como deverão obedecer rigorosamente

às legislaçÕes vigentes, especialmente normas ambientais, Côdigo de Obras, Lei de Diretrizes

Urbanas e demais legislaçoes pertinentes.

2.4 - Cumprir os itens elencados em seu Estudo de Viabilidade Técnica e Emnômica para

atendimenlo da classiÍicação prevista no Art. 23 da Lei Municipal 8022018.

2.5. O edital, seus anexos, e demais peças pertinentes a esta licitação encontra-se disponível

aos interessados para consulta, no site http://www.canadoscaraias.oa.qov.br/editais/, Mural de
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LicitaçÕes do TCM no endereço httos://www.tcm.pa.qov.br/portal-lic-publico/ e na sala da
Comissão Permanente de Licitaçâo, localizada na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua

Tancredo Neves, s/no, centro, Canaã dos Carajás, no horário de 08h00min as às 12h00min
horas, de segunda a sextaÍeira, podendo ser retirado medianle o recolhimento regular dos
custos de copia reprográÍica, na forma do deÍnido na regulamentagão municipal.

2.6. 0 valor da aquisição do presente edital é de R$ 0,20 (vinte centavos), por copia,
conespondente ao custo da reprodução xerográfica, de responsabilidade da Licitante
interessada, cujo montante total deverá ser recolhido aos coÍres públicos através de guia de
recolhimento da taxa, quando então será fomecido o documento copiado, salientando que

somenle é cobrado a taxa das empresas que preferirem retirar o edital físico e não o arquivo
digital disponibilizados nos sites citados no item 2.5.

3. DA ORTGEM DO RECURSo E DOTAçÂO ORçAMENTARTA

3.'l - Devido a presenle licitação ser do tipo mncessâo de uso, a mesma não gerará custos ao
municipio, dispensando assim a necessidade de demonstraÇão previa de disponibilidade
orçamentaria.

4. DA PARTTCTPAÇÃO
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4.1 Poderâo participar do processo licitatório todas as empresas interessadas a se instalarem no

imóvel oferecido pelo municipio, que atendam, dentre outras, o eslabelecido nos artigos 1, 8 e 22
da lei municipal 80212018, bem como atendem todas as condiçoes e exigências, expressas no
presente edital, seus anexos, inclusive quanto à documentação e demais elementos integrantes
a legislação especiÍica, que rege a matéria.
4.2- Não será permitida a Concessáo de Direito de Uso de Bem Público para empresas que já
foram contempladas em outro edital ou es§am instaladas no Distrito Empresarial ou que

possuam sócio em comum com outra empresa do referido Distrito com mais de 10% (dez) por

cento de participação no Capital Social, conforme Artigo 21 da Lei Municipal 802/2018, ainda,
não será permitida a concessão nos seguintes casos:

4.2.1- Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade CONSEDENTE ou responsável pela

licitação.

4,2.2 Empresas que possuam em seu quadro de sócios ou como funcionários,

representantes neste certame, prestadores de serviços ou com qualquer vínculo em sua
gestão Pessoas Físicas que se insiram nas previsões tÍpicas da Lei Federal n.

12.813t2013.
4.3- Não poderá participar como proponente, as empresas que estejam cumprindo a penalidade

de suspensão temporária, imposta por qualquer Orgão da Administração Pública motivada pelas

hipóteses previstas no art. 88, da Lei N." 8.666/93;
4.4. E informado e ralificado que o prazo para Ímpugnação do presente EDITAL por qualquer 

I

interessado é de até 05 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para a aberlura dos envelopes I

de habilitação, na forma do art. 41, §1" da Lei n" 8.666/93. Prazo diverso é aplicado para 
\

licitantes participantes do certame, na forma do art. 41, §2" da Lei n" 8.666/93. I

4.9. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma Íorma, uma \ ./
empresa poderá ser representada por apenas um representante .tl--

\/
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4.10. A ausência de representante da empresa licitante em qualquer reuniâo não prejudicará a

sua realização.

4.10.1. A simples participação neste cerlame implica na aceitaçáo de todas as condiçóes

estabelecidas neste instrumento convocatório;

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENToS DE HABTLTTAÇÂo E PRoPOSTAS COMERCTATS

5.1. Os Documentos de Habilitação (ENVELOPE 01) e as Propostas Comerciais (ENVELOPE

02), em 01 (uma) via cada, deverão ser entregues datilografados/digitados, contidos em

envelopes opacos e lacrados com cola e/ou de forma tal que tome detectável qualquer intenlo de
violaçáo de seu conteúdo, trazendo na Íace o seguinte sobrescrito, respectivamente:

5.1.1. ENVELOPE 0'l: Documentação de Habilitação: 0 envelope deverá ser
identificado com as seguintes expressões:

ENVELOPE'01'
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

coNcoRRÊNcrAN.o /2021-CPL

EIúPRESA

CNPJ: ....,....,..........

N." DE PÂGINAS: ....

5.1.2. ENVELOPE 02: Proposta de Preços: O envelope deverá ser identificado com as

seguintes expressôes:

ENVELOPE'02'
PROPOSTA TECNICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

coNcoRRÊNcA N." /2021-CPL

EMPRESA:

CNPJ: ........,...............

N.O DE PÁGINAS: ..,.....,

5.2- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados

5.2.1 - Em originais ou mpia das respectivas publicaçoes em Orgâo OÍicial ou por

processo de Cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia autenticada por qualquer

membro da Comissão de Licitação (art. 32, da Lei No 8.666/93).

5.2.2 - Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na

ausência de tal declaração ou regulamentaçã0, o documento será considerado válido pelo

prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua emissâo;

5.2.2.'l não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cu.ja

validade é indeterminada.

5.2.3 - Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página,

demonstrando assim o número exato de páginas.

Página ,l de ,Í2
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5.3- Uma vez recebidos os envelopes, não serão admitidas a juntada de documenlos, quaisquer

ressalvas, retiÍicaçoes ou emendas, exceto a hipótese prevista no Artigo 48, § 3", da Lei ns

8.666/93, de 21 de Junho de 1993.

5.4 - Após a Íase de habilitaçã0, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo.iusto
deconente de fato superveniente e aceito pela Comissão, nos termos do Art. 43, § 60 da Lei

8.666 de 1993.

5.5 - Fica entendido que os projetos, as especificaçoes e todo os documentos da licitação serão

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omila em outro, será válido, e entendido como presente.

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1 - O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste
Edital, apresenlar-se a(ao) Presidente(a) para efetuar seu credenciamenlo como participante

desta conconêncra, fomecendo os'documentos credenciais".

6.2, Entende-se por "documentos credenciais":

a) lnslrumento de constituiÇâo social onde possa ser identificado (i) A atividade da licitante

compatível com o presente edital, (ii) O Quadro societário, incluindo cotas, e; (iii) A
responsabilidade administrativa dos sócios onde se possa identificar a competência para

assinatura dos documentos da licitação;

b) Cartão Nacional de Pessoa Jurídica emilido pela Receita Federal do Brasil (Cartão do

cNPJ/MF);
c) ConÍorme critério da licitante Procuração Pública, em cópia autêntica ou transcrição

original mm poderes aptos ao OUTORGADO(A) para representar o(a) OUTORGANTE na

Íorma legal; lnstrumenlo Particular de Procuraçàr, com firma reconhecida, com poderes

especiais e especíÍicos para que a pessoa credenciada possa se maniíestar em nome da
Iicitante em qualquer fase deste Pregão incluindo suas declarações, propostas e demais
itens, sendo efetivamente identiÍicado o presente procedimento no corpo do instrumento,

ou; Termo de Credenciamento, reconhecida firma em cartóno, na forma do especificado e
exempliÍicado no anêxo ll do presente edital;
d) Carteira de ldentidade do representante ou outro documento oficial equivalente, que

detenha foto e regularidade, permitindo a identiÍicação civil, e seja aceito em âmbito
nacional;

6.3. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para declarar a intenção de
inlerpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, assinar documenlos
especíÍicos (se for o caso), enÍim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a
esta mnconência;
6.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma forma, uma
empresa poderá ser representada por apenas um representante;
6.5. O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Comissão Permanente de
Licitação ficará impedido de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de
interposição de recursos, enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos
envelopes Proposta ou Documentação relaliva a esta conconência.

a) nesse caso, a empresa licitante participará do certame com os envelopes d
documentaÉo e proposta, entretanto, sem voz ativa durante a(s) sessão(oes).

\,Página 5 de 4
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6.1 - As licitantes deverão apresentar no envelope n0. 01 (FASE DE HABILITAÇAO) os seguintes

documentos:

6.2 Os Documentos de HABILITAÇÃo ;uníDtCR consistirâo de:

6,2.1 ATO CONSTITUTIVO:
6.2.1.1. Estatuto, contrato social ou regislro comercial, devidamente

registrado e em vigor com todas suas allera$es;
6.2.1.1.1 Os documentos em apreço deverão estar ammpanhados de

todas as alteraçoes ou da consolidação respectiva e dos documentos

oficial de identificação dos socios;

6.2.1,3. Prova da direloria em Exerclcio: lnscriçâo do ato conslitutivo e

registro dos administradores, quando houver no caso de sociedade civil ou

no caso de sociedade por açoes, acompanhado de documentos da eleição

de seus administradores, além da copia do Estatuto em vigor, devidamente

registrado;

6.2.1.4. Cédula de identidade dos sócios e dos administradores, quando

houver e quando for aplicável;

6.2.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, se a atividade o exigir.

6,2.3 Declaração da licitante, comprovando o Íiel cumprimento das recomendações

lrazidas pelo art. 70 da Constituição Federal, inciso /Jfilll, isto é, que não utiliza

trabalho de menores de 18 (dezoito) anos na execução de obras perigosos ou

insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) anos para trabalho de qualquer

natureza, conforme modelo anexo lV;

6.2.4 Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitaçâ0,

na forma do §2", Artigo 32, da Lei n' 8.666i93, modelo no anexo lll deste edital.

6.4 Os Documentos de REGULARIDADE FISCAL mnsistirão de

6.4.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto licitado;

6.4.3 Prova de regularidade para mm as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e

Municipal do domicílio ou sede da licilante, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.4.3.1 Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de
regularidade, seja está negativa ou positiva com eÍeito de negativa, quando a Divida

Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não

for parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

6.4.4 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esla não Íor
parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

Página 6 de 42
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6.4.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumpnmento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.5.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, instituida pela Lei Federal no 12.440111,
para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho do
Licitante;

6.6 - Os Documentos de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirão de

6.6.1. Cópia do Projeto/Croqui de Construçáo do imóvel.

6.6.2. Cronograma físico e financeiro de implantaçâo da atividade empresarial.
6.6.3. Previsão estimada de faturamento mensal.
6.6.4. Declarar que a empresa não foi contemplada em outro edital de concessâo do
Distrito Empresarial Antônio Jose de Araújo, conforme modelo no anexo V.

6.7- Os documentos relativos à OUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA consistirão de

6.7.1 Balanço patrimonial e demonstÍação contábil do último exercicio social, já exigÍveis
e apresentados na forma de Lei que comprovem a boa situação financeira da EMPRESA,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisóíos. Serão considerados
aceitos, na Íorma da lei, o balanço patrimonial e demonskações contábeis assim
apresentados:

1) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração,
incluindo Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porle e assemelhados, deverâo apresentar original ou fotoópia do

documento de Balanço Patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial da

sede da licitante, ou outro órgão competente.

2l Empresas optantes pêlo Sistema Público de Escrituração Digital

(Sped), incluindo Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porle e assemelhados, deverâo apresentar oíginal ou fotompia do
documento de Balanço Patrimonial, juntamente com o comprovante de recibo de
enlrega de escrituração Contábil Digital;

3) Sociedade criada no exercicio em curso: por fotoúpia do Balanço
de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede da
licitante, ou outro órgão compelente;

b) O balanço patrimonial e as demonstraÉes contábeis deverão estar assinada por

Contador ou por outro proÍlssional equivalenle, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

b.'l) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez CoÍrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a
1 ,0 (um) resultantes da aplicaÇão das seguinles fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO PRAZOLG (Liquidez Geral) =

Página 7 de 4
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO PRAZO

LC (Liquidez Conente) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

b.2 As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de
cálculos juntado ao balanço.

b.2.1)caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o
direito de efetuar os cálculos,

6.7.2 - Certidão Negativa de Falência ou Conmrdata, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física;

6.8 - Todos os documentos exigidos pertinentes à constituiÇâo legal da empresa referem-se à
jurisdição do local da sede da licitante;

6.9- A documentação acima deverá ser apresentada em uma única via, em papel timbrado da

empresa, preferencialmente com suas folhas devidamente numeradas e rubricadas, impressas

ou datilografadas, escritas em língua portuguesa, sem emendas, rasuras e/ou repetições;

6.10 - As empresas poderáo apresentar a documenlaÇão em original ou por qualquer processo

de cópia autenticada em cartório, ou ainda por mpia autenticada por qualquer membro da

Comrssão de Licitaçâo (art. 32, da Lei N'8.666/93), ou publicada em nota no Diário Oficial.

6.'10.1 - Os documentos exigidos para habilitaçáo poderão ser autenticados a partir do

original, ate às 12 horas do último dia útil que anteceder o dia marcado para aberlura dos

envelopes Proposta e Documentação;

6.10.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.10.3 - Nâo serão aceitos documentos que mntenham rasuras que comprometam sua

leitura e/ou interpretação ou aferição de datas.

6.11 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para

habilitação da presente licitaçáo, serão consideradas inabilitadas, não sendo admitida, em
hipótese alguma, complementação posterior;

6.'12 - Após a fase de habilitaçã0, não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrenle de fato superveniente e aceito pela Comissão (§ 60, art. 43, da Lei n0 8.666/93).

7. DAS PROPOSTAS TECNICAS

7.'l - O envelope n' 02 (ENVELOPE'02'- PROPOSTA TECNICA) conterá os documentos a
seguir discriminados, que deverão ser apresentados em 01 (uma) via impressa devidamente

encademada, ou em pasta comercial ou da empresa, contidos em envelopes opacos e fechados

com cola ou outra Íorma que pro§a a inviolabilidade, bem como ter suas páginas numeradas.

7.1 .1 - Carta de Apresentação da Proposta (MODELO ANEXO X), contendo:
7.1 .1 .1 - Referência ao órgão, modalidade e número desta licitaçã0.
7.1.1 .2 - Objeto da Licitação conespondente.
7 .1 .1 .3 - Prazo de Validade da Proposta
7 .1 .1 .4 - Prazo de concessão
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7.2. Relatório identiÍicado como Plano/Estudo de Viabilidade, conforme modelo Anexo Xl, deste

Edital, descrevendo o empreendimento que pretende realizar; imóvel pretendido indicando a

metragem do teÍreno (o participante pode indicar apenas um teneno), indicar área a ser
construÍda, tipo de ediÍicação e previsão de construção; pro.ieção do faturamento mínimo do

empreendimento; prazo para início de funcionamento da atividade e demais informaçoes

conforme anexo Vll.

8. DA ANÁL|SE E CLASSTFTCAÇÃO DO PLANO DE VTAB|L|DADE

8.1. A classificação das empresas habilitadas dar-se-á em função da pontuação alcançada pelos
proietos apresentados, atÍibuindo a pontuação conforme descrito abaixo, conforme estabelecido
no Art. 23 da Lei Municipal 802i20í8:

8.í.2. 100 (cem) pontos para a que fomentar em seu projeto a formação de cadeia de
fomecimento de matéria prima renovável e mm potencial de ser produzido no Municipio;

8.1.3. 100 (cem) pontos para empresa com certiÍicação intemacional de compromisso
ambiental;

8.í.4. 100 (cem) pontos para empresa ou grupo empresarial com mais de 10 anos de
experiência comprovada na atividade;

8.1.5. 80 (oitenta) pontos para empresa ou grupo empresarial com mais de 5 anos de

experiência comprovada na atividade e não enquadrada no lnciso anterior;

8.1.6. 60 (sessenta) pontos para empresa ou grupo empresarial com mais de 3 anos de

experiência comprovada na atividade e não enquadrada no lnciso anterior;

8.1.7. '100 (cem) pontos para empresa que em seu Projeto de Viabilidade se comprometa

com Plano de Saúde, Transporte, Creche e Alimentação (PAT) dos funcionários;

8.1.8. 80 (oitenta) pontos para empresa que no seu Projeto de Viabilidade se comprometa
com Plano de Saúde, Transporte, e Alimentação(PAT) dos funcionários e não enquadrada
no lnciso anterior;

8.1.9. 60 (sessenta) pontos para empresa que no seu Projeto de Viabilidade se
comprometa com Plano de Saúde e Alimentação (PAT) dos funcionários e náo tenha sido
enquadrada na alínea Xl e Xlldeste Artigo e não enquadrada no lnciso anterior;

8.1.í0. 100 (cem) pontos para projeto de no mínimo 20 (vinte) anos, demonstrado em seu
projeto de viabilidade;

8.'1.11. 80 (oitenta) pontos para projeto superior a 15 (vinte) anos, demonstrado em seu
proieto de viabilidade e não enquadrada no lnciso anterior;

8.1.12. 60 (sessenta) pontos para projeto superior a 10 (dez
projeto de viabilidade e não enquadrada no lnciso anterior.

) anos, demonstrado em seu
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8.2. Serão consideradas vencedoras as propostas de cada lote que obtiverem maior nota no

somatóno total.

8.3. Em caso de empate, será considerado como critério de desempate o número absoluto de

empregos direlos gerados no Municipio, conforme §20 do Artigo 17 da Lei Municipal 802J2018.

8.4. Persistindo o empate por lote, na ponluação entre duas ou mais propostas, o desempate

será realizado por sorteio, em ato público, nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e alterações

subsequentes.

8.5. As empresas serão classiÍicadas até o número de lotes oferecidos no processo seletivo,
Íigurando as demais como suplentes, conforme §10 do Artigo 17 da Lei Municipal 80212018.

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1 AVALTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABTL|TAÇÃO - ENVELOPE "01',

9. 1.1 A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilltação apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal,

trabalhista, Qualificação Técnica e à QualiÍicação Econômica e Financeira.

9.1.2 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos

exigidos no ENVELOPE 01, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do
presente Edital.

9.2 AVALTAÇAo DAS PRoPOSTAS COMERCTATS - ENVELOPE "02',

9.2.1 - O iulgamento das propostas será procedido pela Comissão Permanente de
Licitação.

9.2.2 - Será considerada vencedoras as propostas que obtiverem maior nota no somatório

total.

9.2.3 Em caso de empate, será considerado mmo critério de desempate o número

absoluto de empregos diretos gerados no Município, conforme §2" do Artigo 17 da Lei

Municipal 802nU8.
9.2.4 Persistindo o empate por lole, na pontuação entre duas ou mais propostas, o
desempate será realizado por sorleio, em ato público, nos termos da Lei Federal no

8.666i93 e alteraçoes subsequentes.

9.2.5 A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de rejeitar o Projeto de
Viabilidade apresentado durante o processo Licitatório que não es§a em acordo com o
presente edital e a legislação vigente.

9.2.6 - Não serão consideradas para julgamento, as propostas que:

9.2.7.1 - Não estiverem de acordo com as mndi@s deste Edital.

9.2.7.2 - Contiverem emendas, rasuras ou enkelinhas.
9.2.7.3 - Que não constarem assinatura.

9.2.8 - Ficará ressalvado a PREFEITURA MUNICIPAL, o direito de aceitar, revogar ou
anular a licitação, desde que haia razÕes de interesse público deconente de fato
superveniente devidamente comprovado, mnforme estabelecido no Artigo 49 da Lei

Federal 8.666/93.

9.2.9 - Nos termos do Art. 40, sessáo ll, Capítulo Vl, Titulo ll, do Decreto n" 73.140 de
09111173, a Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL, até
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assinatura do contrato, poderá desclassiÍicar qualquer licitante por despacho
Íundamentado.

9.2.20 - Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo
justo deconente de Íato supervenienle e aceito pela Comissáo, nos termos do Art.43, § 60

da Lei 8.666 de 1993.

10.0A DrvuLGAÇÃO D0 RESULTADO

10.'l - Apos julgamento das propostas e dos possiveis recursos, a comissão marcará uma
sessão pública para conhecimento do resultado da licitaçã0.

11. ADJUDTCAçÃO

Í 1.1- 0 objeto da presente licitação será adjudicado em Íavor das licitantes vencedoras de cada
lote..

11.2- A adjudicaçâo será procedida após a aprovação da licitaçâo pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS;
11.3- A empresa vencedora obrigar-s+á a assinar o respectivo contrato no prazo máximo de

10(dez) dias conidos a partir da data de recebimento da notificação, por parte da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS;
11.4- Oconendo desclassificação do licitante vencedor por desatendimenlo das notiÍicaçoes a
que se refere o item 1í.3, ou na hipótese previsla no item 9.2.10 deste Edital, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS convocará, segundo a ordem de classificaçá0, outros
Iicitantes, se não preferir proceder a uma nova licitaçã0.

1 1.6- A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS reserva-se o direito de adjudicar

ou nã0, objeto deste Edital.

í2. DAS ATRTBUTçOES DA C0MTSSÂ0 DE LTCTTAÇoES

12.1. Receber os envelopes rubricados pelo responsável, devidamente lacrados, contendo

DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA na Íorma estabelecida neste Edital;

12.2. Proceder à abertura dos envelopes contendo a Documentação, que será rubricada por

todos os presentes, folha a folha;
12.3. Examinar a documentação, nos termos deste edital e da Lei de LicitaçÕes, rejeitando a

apresentada de maneira diferente ou incompleta. Neste caso, o envelope n0 02, Íechado e
rubricado por todos os presentes será devolvido ao interessado após a homologação do
julgamento Ínal da conconência objeto deste Edital;
12.4. Una vez aberlos os envelopes da DocumentaÇão, após terem sido julgados, habilitados ou

rejeitados os concorrentes, na mesma sessão pública, ou em sessão subsequente a ser
designada, a Comissão Julgadora procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas

dos concorrentes habilitados, determinando que sejam Iidas e rubricadas pelos presentes, Os
envelopes contendo as propostas dos conconenles inabiiitados permaneceráo Íechados e,

depois de rubricados, serão devolvidos;
12.5. Lavrar atas circunslanciadas das sessões da licitação, que serão assinadas pelos

membros da Comissão Especial Julgadora e por todos os licitantes presentes, independente
terem ou não sido julgdos habilitados;
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12.6. No término dos trabalhos, a Comissão Especial Julgadora elaborará o relatório Íinal,

concluindo, formal e explicitamente, com a recomendação do proponente vencedor, assim

considerado aquele que tiver apresentado a maior nota do somatório dos critérios estabelecidos
neste Edital, podendo ainda, quando julgar mnveniente, propor a revogação ou anulação da
concorrência, dentro do prazo, justificando a proposição;

12.7. A comissão de licitaÇão, em qualquer fase da licitaçáo, poderá promover diligência, visando
esclarecer ou completar a instrução do processo;

12.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, baseada nas

oferlas dos demais licitantes.

13. CONTRATAçÃO

13.1- O contrato entre A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e o licitante
vencedor, só será assinado apos o cumprimento das providências referidas no item 11.3 deste
Edital.
13.2- 0 contrato a ser Íirmado enlre A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS e
o licitante vencedor, obedecerá à minuta do contrato integrante da documentação da
Concorrência, que atende as exigências da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS

CARAJAS e se subordinará à legislação que rege a matéria, especialmente a Lei n" 8.666 de 21

de junho de 1993 e demais normas do Direito Público aplicáveis.

13.3- Farão parte integrante do contrato, todos os documentos constituintes do processo da
presente licitaçã0, e demais documentos referidos neste Edital, ou em qualquer de seus anexos,
independente de transcrição.

13.4- A publicaÇão resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos no Diário Oficial

do Município é mndição indispensável para sua eÍicácia, que será providenciada pela

administraçã0.
13,5- Conerão por conta do licitante vencedor, às despesas que incidam ou venham a incidir no

contrato.
'13.6- A assinatura do contrato poderá ser adiada quando necessário, obedecida à orientação
dos itens 13.1 e 13.2 deste Edital, à critério da administração pública

14. DOS PRAZOS

14.1 - A licitante vencedora da concessâo de uso do imóvel, de cada Lote, deverá iniciar as
obras da empresa nos seis primeiros meses após a assinatura do contrato de concessão,
conforme Art. 13, alínea "a" da Lei Municipal 80A2U8, observando os critérios do Regimento de
Obras do Municipio de Canaã dos Carajás e na Lei 80A2U8, bem como deverão obedecer
rigorosamente às legislaçoes vigentes, especialmente normas ambientais, Codigo de Obras, Lei

de Diretrizes Urbanas e demais legislações peÍtinentes.

14.2. O prazo de concessão dos lotes, será pelo periodo de até 20 (vinte) anos, pronogável por

iguais e sucessivos periodos, ou prazo inferior caso solicitado pela licitante no Plano de
Viabilidade apresentando no certame.
14.3. Fica a empresa vencedora, em cada lote, obrigada a protocolar o projeto de aprovação do
empreendimento junto ao IDURB - lnstituto de Desenvolvimento Urbano, em até 60 (sessenta)

dias corridos, a partir da assinatura do contrato de concessão. Os projetos das instalaçoes
deverão obedecer ao Codigo de Obras Municipal, bem como a legislação ambiental vigente;

A
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'14.4. 0s projetos de construção que não forem aprovados pelo IDURB - lnstituto de

Desenvolvimento Urbano, deverão ser adequados em um prazo de 3O(trinta) dias conidos após

o indeferimento do proleto, passível de eliminação em caso de não aprovaçáo pelo setor
competenle ou expiração do prazo;
'14.5. 0 prazo máximo para início da construção do empreendimento será de 6(seis) meses a

contar da data de emissão do Alvará de Construção;
14.6. O prazo máximo para inicio do funcionamento da empresa será de 2 (dois) anos a

contar da data de inicio da construção;
14.7. Nos casos fortuitos ou de Íorça maior, definidos no Código Civil Brasileiro, superveniente à

data de assinatura do contrato e devidamente caracterizado e comprovado, os prazos referidos

neste item, eventualmente poderão ser pronogados, em ato motivado, através de termo aditivo.

.I5. DO LICENCIAMENTO E RESPONSABILIDADE DO EMPREENDIMENTO

15.1, O licenciamento ambiental do empreendimento é de responsabilidade do
CONCESSIONÁRIO.

15.2. O CONCESSIONÁR|O é o único responsável pelo cumprimento das condicionantes

exigidas pelos órgãos licenciadores na emissão das respectivas licenças, sejas na esferas
Federal, Esladual ou Municipal.
'15.3. O CONCESSIONARIO é único responsável para deslinação de seu esgotamento sanitário

e industrial, não sendo permitido em nenhuma hipotese utilizar como destinação final dos
efluentes fossas sanitárias permeáveis ao solo, rios ou lagoas que não sejam devidamente
tratados e dentro dos padroes ambientais determinados.

í6, FINALIDADE DA CONCESSÃO

16.1. A Íinalidade principal desta concessão é justamente proporcionar condiçoes para

instalaçã0, ampliação ou modemização de empresas industriais, de serviços para indústria ou de
logistica, conforme Art. 10 da Lei Municipal 80212018, no Município, assegurando ao

concessionário o direito de pronogação após o decurso do prazo do presente contrato, se
cumpndas todas as exigências do contrato.

17. FORO

17.1. As questoes deconentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás -

Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais pívilegiado que seja, salvo nos casos previstos

no Art. 102, inciso l, alinea "d" da Constituição Federal.

18. FTSCALIZAçÃO

18.1- Será designado pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, representantes
da Adminiskação Pública, para que juntamente com o Setor Jurídico, efetuem o
acompanhamento e a Íiscalização do contrato, principalmente quanto ao cumprimento do+
prazos e obrigaçoes nele estabelecidos -:
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í9. RESpoNSABILTDADES DA pREFETTURA MUNlctpAL 0e cmlÂ
SEcRETARIA MUNrcrpAL DE DEsENvoLvtueuo ecoxôutco

DOS cnnruÁsr

19.1, Conforme o Artigo 5o da Lei Municipal 8042U8, são atribuiçoes da Secretana Municipal de

Desenvolvimento Emnômico referentes ao Distrito Empresaíal, dentre outras:

f) Fiscalizar as empresas permissionáias no atendimento às condiclonanles
pactuadas no Contrato de Concessâo de Uso de Bem Público:
g) Normatizar as atividades inerentes ao funcionamento do Distito Empresarial
h) Realizar seminârios, feias e outros trpos de evenÍos de inÍeresse comum do

Distrrto Empresaial, dentro das limilações das doÍaçoes orçamentáias para este

fim,
'19.2. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais em caso de descumprimento das

obrigaçÕes do concessionáío;
19.3. Extinguir a concessáo caso houver descumprimento das exigências legais, conforme

disposto na Lei Municipal 80212018, em seu Art. '10 em seus parágrafos:

§ 4". Caso o concessionário paralisar definitivanente suas atividades ou não

cumprir as exigências contidas no Contrato de Uso de Bem Público, ou ao seu

têrmino, não caberá ao concessionáio direito a indenização seja a que titulo for.

§ 5'. Caso as informações contábeis e fscals soÍblÍadas pela Secretaia
Municipal de Desenvolvinento Emnômico ao concexionáio demonstrarem
paralisação das atividades ou redução das mesmas em até 900/o (noventa por

cento) em relação a nédia dos úftimos 05 (cinco) meses, o concessionâio será

notificado para justificar tal paralisação no prazo de 20 (vinte) dlas úÍels. Caso o

concessionáno não apresenta a justificativa dentro do prazo ou se a mesma nâo

indicar continuidade, o concessionárb será notificado, para no prazo de 6 (sers)

meses, retomar as atividades normais ou desocupar o imóvel ou benfeitoria

objeto da concessão.

19.4. Pronogar a concessão de uso do lote cedido ao concessionário após o cumprimento das

exigências contidas na Lei que rege este objeto.

20. DOS DTRE|TOS E OBRTGAÇoES DO CONCESSTONÁR|o

20,1. Atender todas as exigências da Lei Municipal n.o 80212018, das normativas de

funcionamento e uso do Distrito Empresarial pelo Poder Público Municipal e as condiçoes

estabelecidas o no respectivo Contralo de Concessão, como segue:

a) Atender as normativas iá emitidas e que serão normatizadas pelo Poder Público

Municipal, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico relativos à

organizaçã0, coordenaçáo da utilizaçã0, funcionamento, manutençã0, conservação,

desenvolvimento e ampliação do Distrito Empresarial.

b) Atender nos prazos determinados às solicita@es para prestar informaçoes da I
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, bem como as visitas e diligências 1

da mesma, para fiscalização das condicionantes assumidas pelos concessionários no

Contrato de Concessão de Bem Público.

c) Constarão no Conlrato, em capítulo especiÍico o dever de comprimir todas

condicionantes assumidas pela licitante durante o processo de licitação, em especial
)os/)

compromissos estabelecidos no Projeto de Viabilidade que foram utilizados mno \)/
A
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pontuaÇão classificatória e caso não cumpridos, terão penalidades estipuladas no referido

Contrato.
d) 0 prazo de concessão dos lotes, por periodo de até 20 (vinte) anos, pronogável por

iguais e sucessivos periodos, ou prazo inferior caso solicitado pela licitante no Plano de
Viabilidade apresentando no certame.
e) Ficará explícito que ao término do Conlralo de Direito de Uso de Bem Público, o imóvel

objeto da concessão, as construções, prédios e quaisquer benfeitorias a ele integrados,
reverteráo ao patrimônio do Município, sem qualquer direito a indenização.
í) O Contrato de Uso de Bem Público irá se limitar ao Direito de Superfície, não incluindo
nenhum tipo de direito de subsolo ou minerário.
g) Determinará que caso o concessionário paralisar deÍinitivamente suas atividades ou
não cumpír as exigências contidas no Contrato de Uso de Bem Público, ou ao seu

término, não caberá ao concessronário direito a indenização seia a que título for.
h) Determinarão que caso as inÍormações contábeis e fiscais solicitadas pela Secrelana
Municipal de Desenvolvimento Econômico ao concessionário demonstrarem paralisação

das atividades ou redução das mesmas em até 90% (noventa por cento) em relação a
media dos últimos 05 (cinco) meses, o concessionário será notiÍicado para justificar tal
paralisação no prazo de 20 (vinte) dias úteis. Caso o concessionário não apresenta a
justiíicativa denko do prazo ou se a mesma não indicar continuidade, o concessionário
será notificado, para no prazo de 6 (seis) meses, retomar as atividades normais ou

desocupar o imóvel ou benfeitoria objeto da concessão.
i) A concessão será formalizada por Contrato de Concessão de Uso de Bem Público,
Íicando por conta do concessionáno as custas cartoriais do seu registro e informará a
indisponibilidade do bem para ser transmitido por ato negocial, sucessão comercial ou

sucessão legítima e testamentária.
j) Na concretização do Contrato de Concessão de Uso de Bem Público, o concessionário
será considerado imitido na posse e terá direito a usufruir do imóvel para os Íins

estabelecidos e estará obrigado a satisfazer todas as obrigaioes do possuidor, inclusive

as Íelativas aos tributos incidentes sobre o imóvel e suas rendas, além de cumprir todas
as exigências iniciais contidas no referido Conkato e ficará obrigado a devolver o lote ou

benfeitorias em estado semelhante ao recebido, reservados o desgaste natural pela aÇão

do tempo, zelando pela mnservação e manulenção do imóvel.
k) A obrigação de iniciar a construção das instalaçoes da empresa no prazo máximo de 6
(seis) meses e de dar início às atividades produtivas no prazo máximo de 02 (dois) anos,
a contar da data da publicação do extrato do contrato no Diário OÍicial do MunicÍpio, com
exceção de implantaçóes de grande mmplexidade com prazo devidamente iníormado no
Plano de Viabilidade e adicionado ao ContÍato.
l) A obrigação de manter permanentemente a destinação do imóvel no desenvolvimento
da atividade industrialiempresarial inicialmente previsto, salvo na hipótese de alteração
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
conÍorme.
m) A Concessão de Direito de Uso de Bem Público não poderá sofrer oneração, em
garantia de financiamento para instalação da indústria e suas ampliaçoes, vinculando-se o
credor a manutençâo da destinaçâo do imóvel, sob pena de incidência da cláus
resolutória.

21. PENALIDADES

Página l5 de 42
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21 .1. Pela inexecução parcial ou tolal do contrato, a Administração Pública Municipal poderá,
garantida prévia defesa, aplicar ao conkatado as san@s previstas na Lei Federal n0 8.666/93 e
suas alterações.

21.2. No caso de descumprimento de quaiquer das condi@s estabelecidas neste edital e no

contrato, poderá a administração rescindir a concessão gratuita de uso, perdendo o
C0NCESSI0NÁRlO, as benfeitorias de qualquer natureza, que tenha realizado no imóvel,
2'1.3. Resolver-se-á a mncessão, além das causas previstas na presente Lei Municipal n0

802nú8 e suas alterações e neste contrato, a extinção da empresa ou sociedade ou cessação
deÍinitiva das atividades instaladas, perdendo o CONCESSI0NÂRlO, sem direito a indenização,
as benfeitorias de qualquer natureza que tiver realizado no imóvel.

22. RECURSOS

23. DA TNEXECUçÃO E DA RESC§ÂO DO CONTRATO

23.1 - Constitui motivo para rescisão do contrato: qualquer oconência de fatos enumerados nos

artigos 79 e B0 da Lei n" 8.ô66/93 de 2'l de junho de 1993.

24. DTSPOSTÇOES GERATS

24.1 -Eslará sempre ressalvado à CONTRATANTE, antes da assinatuÍa do contrato, o direito
de, por despacho motivado de que se dará ciência aos licitantes, revogar ou anular esta licitaçár.
24.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do começo e
incluir-se-á o do vencimento.

24.3 - A participação na licitação implica na aceitaÇão integral e inetratável dos termos deste
Edital, seus anexos e instruçôes, bem como na observância dos regulamentos administralivos e
das normas técnicas gerais ou especiais aplicáveis, não cabendo nenhum tipo de
questionamento fora do prazo estabelecido no AÍtigo 41, § 2' da Lei 8.666/93.
24.4 - A presente licitação reger-se-á pelas normas contidas neste Edital, e pêlas disposições da

legislação brasileira, principalmente a Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993.

25. ANEXOS:

o Anexo l- Declaração de renúncia expressa ao direito de recurso
o Anexo ll - Modelo de Carta de Credenciamento
o Anexo lll - Declaração de inexistência de falo superveniente
o Anexo lV - Declaração que náo emprega menor de idade
. Anexo V - Declaração que a empresa não foi contemplada em outro edital de concessão do

Diskito Empresarial Antônio José de Araúio
o Anexo Vl - Carta proposta
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22.1- Os recursos administrativos observaráo os prazos previstos na Lei Federal n.0 8.666/93 e
alteraçoes posteriores e deverão ser endereçados à autoridade superior, através da Comissão
Permanente de Licitação, devendo ser entregues e protocolados no Protocolo Geral da
Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas, e somente serão acolhidos nos

teÍmos do Art.109 da Lei 8.666/93.
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. Anexo Vll - Estudo de viabilidade técnica e econômica.

. Anexo Vlll- l/inuta do Contrato

. Anexo lX - Termo de Referência

Douglas

Port. 51

Canaã dos Carajás, PA, 27 de outubro de 2021.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA TIUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

COTISSÃO PERIITANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I

DECLARAçÃO DE RENÚNCÁ EXPRESSA A0 DrRErTo DE RECURSO

PROCESSOLICITATORIONO. /202.I/PMCC.CPL,MODALIDADE:CONCORRÊNCNNO
12021-CPL

Empresa:

CNPJ:

A Empresa licitante acima identiÍicada, neste ato representada na forma de seu estatuto ou ato

conslitutivo, declara que não enviou qualquer pessoa para representá-la na licitação em epigraÍe e que,

diante deste fato e de seu desinteresse em apresentar recurso administÍativo contra a habilitação ou

inabilitação sua ou de outras licitantes, renuncia expressamente ao eventual direito de interpor recurso,

na forma prevista no art. 109 da Lei 8.666/93, ressalvado o seu direito de oferecer apelo na fase de
julgamento das propostas comerciais.

Por ser a expressão fiel da verdade, Íirma a presente declaraçã0.

Local e data.

Nome (s) do (s) sócio (s) ou representantes (s) legal (is):

CPF:

Página l6 de {2
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ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PROCESSOLICITATORIONO. /2021/PMCC.CPL
MODALIDADE:COHCORNÊruCNNO ,ÉrO2I.CPL

OBJETO: Concessão gratuita de uso de lotes do DistÍito Empresarial "Antônio José de Araújo",
Polo da lndúskia e Serviços, localizado na Rodovia VS 040 Km 03 e criado pela Lei Municipal no

80212018.

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: (Nome do Outorgante), (Nacionalidade), (Estado Civil), (ProÍissão), Carteira de
ldentidade n0 (xxx), C.P.F. no (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), no (xxx), baino (xxx), Cep
(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). OUTORGADO: (Nome do Outorgado), (Nacionalidade), (Estado

Civil), (proÍissão), Carteira de ldentidade no (xxx), C.P.F. n0 (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx),

no (xxx), baino (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). Através do presente Termo de
Credenciamento, o OUTORGANTE, representando a empresa XXXXXXXXX, nomeia e constitui como
seu credenciado o OUTORGADO, concedendo-lhe os poderes necessários para assinar atas,

contratos, declarar a intençáo de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos,

enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a Conconência no. ____12021-CPL

- Processo Licitatório no. 

-12021-PMCC-CPL, 

realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA
DOS CARAJÁS.

ASSINATURA DA PESSOA HABILITADA
CPF:

OBSERVAÇÕES:
í- O termo de credenciamento deve ser com firma reconhecida.
2- A apresentação do termo deve vir acompanhada dos documentos probantes solicitados no edital, no

original ou em cópias devidamente autenticadas em cartório competente.
3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser mnfeccionado de forma diversa pelos licitantes,
sendo preenchidos os requisitos minimos solicitados em edital.
4- Conforme critério da licitante são de sua exclusiva opção e criterio os poderes a serem conÍeridos
representante os quais, caso se.jam exercidos, devem constar no instrumento.

Páeina l9 de .12

..... de .................. .... de 2021.
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coiltssÃo PERilANEI{TE DE LtCrrAçÂO

ANEXO ilt

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

t2021-CPL

Objeto: Concessão gratuita de uso de lotes do Distrito Empresarial "Antônio José de Araújo",
Polo da lndústria e Serviços, localizado na Rodovia VS 040 Km 03 e criado pela Lei Municipal n0

80212018.

DECLARAÇÂO DE INEXSTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Empresa:

CNPJ:

Endereço
Represenlante legal Sr.(a)

RG/CI:

CPF/MF:
Telefones

CREA:

A empresa acima identificada, representada por seu representante, da mesma Íorma

identificada, DECLARA para os devidos fins a inexislência de fato supervenienle impeditivo da
habilitaçâ0, na forma do ParágraÍo 20, Artigo 32, da Lei n0 8,666 de 21 de junho de 1993.

Canaã dos Carajás, _ de de2021.

Nome e assinatura de representante legal da licitante

Página 20 de {2
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ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

CONCORRÊNCAN" I2O21.CPL

Objeto: concessão gratuita de uso de lotes do Diskito Empresarial "Antônio José de Araújo",
Polo da lndústria e Serviços, localizado na Rodovia VS 040 Km 03 e criado pela Lei Municipal n0

80212018,

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

RG/CI:

CPF/MF:
TeleÍones

CREA:

A empresa acima identificada, por seu representante da mesma forma identificado,
declara, para Íins do disposto no inciso V do aí. 27 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezorlo anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Canaã dos Carajás, _ de de2021

Nome e assinatura de Íepresentante legal da licitante

Página 2l de ,12
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ANEXO V
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

CONCORRÊNCIAN" 12021-CPL

OBRA: Concessão gratuita de uso de lotes do Diskito Empresarial "Antônio José de Araújo",
Polo da lndústria e Serviços, localizado na Rodovia VS 040 Km 03 e criado pela Lei Municipal n0

80z20't8.

Declaração que a empresas que já não foi contemplada em outro edital de concessáo do Distrito
Empresarial Antônio José de Araújo.

A empresa sediada à Rua (Av )
no, complemento Bairro

, na Cidade de Estado de _, CEP no

inscrita no CNPJ sob o no _,
por meio de seus representantes legais infra-assinados, declaram que a Empresa supracitada, não foi

contempladas em outro edital de concessão do Distrito Empresarial Antônio José de Araújo ou es§am
instaladas no Distrito Empresarial ou que possuam sócio em comum com ouha empresa do referido
Distrito com mais de 10% (dez) por cento de participação no Capital Social, conforme Artigo 21 da Lei

Municipal 80212018.

Nome e assinatura

7
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coiilssÃo PERiTANEMTE DE LTCTTAçÀO

ANEXO VI

CARTA -PROPOSTA TECNICA
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Prezado Senhores,

no CNPJ No

na cidade de

..., apresenta sua

12021-CPL, tipo menor

DO PRAZO DE CONCESSÃO: O prazo que solicitamos para concessão é
de .... (..,..........) anos

proposta e de
dias)

DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade desta

.....) dias a contar da data da abertura das propostas. (OBS: não inferior a 90

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes

estabelecidas no Edital de Licitação e em seus anexos.

Canaã dos Carajás, PA, _ de de 2021

a
0

scnnA

;,hd.il . ::',iÍ'."i t ;;;;;i i
proposta para execução das obras e serviços previstos na Conconência no

preço conforme itens abaixo:

7

Nome e assinatura do representante legal da empresa/CPF

Página 23 de 42

Apresentamos nossa Proposta Técnica, conforme determinado no Edital de Licitação n, _12021-
CPL, cujo objeto é concessão gratuita de uso de lotes do Distrito Empresarial "Antônio José de
Araújo", Polo da lndústria e Serviços, localizado na Rodovia VS 040 Km 03 e criado pela Lei

Municipal n" 802/2018.
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ANEXo Vil

EsruDo DE vrABrr-rome rÉcxrcl e EcoNôMtcA
pRocEssoLtctrATóRloNo. /202ílpMcc.cpL
MODALIDADE:CONCORRÊNCIANO 12021-CPI

(PAPEL TTMBRAoO DA EMPRESA)

A empresa sediada à Rua (Av )
no, complemento Baino

na Cidade de _, Estado de _, CEP no

inscnta no CNPJ sob o no

por meio de seus -representantes legais infra-assrnados, vem apresentar este ESTUDO DE VIABILIDADE

TECNICA E ECONoMICA, na forma prevista no Edital de Conmnência Pública em referência, declarandese
ciente de que êste anexo deverá ser obrigatoriamente inserido no Envelope de Proposta Técnica, como previsto

no ato convocatóno do ceÍtame.

Ao formular e apÍesenlar este Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica, a Empresa píoponente, eima
quatifcada, declara, arnda:

2. Que assume a obrigação de respeitar e cumprir os seguintes prazos, previstos no Edital de Conconência e no

Contrato de Concessão Real de Uso Gratuito de Bem lmóvel, sob as penas previstas nesses instrumentos.

3. Que se obriga e compromete a observar os seguintes prazos máximos para cada etapa do empreendimento,

sob pena de rescisáo do contrato e de reversão da posse do imóvel para o Município:

4. Que se obriga a protocolar o projeto de aprovação do empreendimento ,unto ao IDURB - lnstituto de
Desenvolvimento Urbano, em até 60 (sessenta) dias conidos, a paÍtir da assinatura do contrato de mncessâ).
Os poetos das instalaçóes deveÉo obedecer ao Codigo de Obras Municipal, bem como a legislação ambiental

vigente;

5. Que se obnga a protocolar os projetos de construção que não forem aprovados pelo IDURB - lnstituto de

Desenvolvimento Urbano, deverão ser adequados em um prazo de 3o(tÍinta) dias coÍridos após o indefenmento

do proleto, passivel de eliminação em caso de não aprovação pelo setor competente ou expiração do prazo;

6. Que cumprirá e concorda com o prazo máximo para inicio da mnstrução do empreendimento seÉ de 6(seis)

meses a contar da data de emissáo do Alvará de Construçáo;

7. Estar mm a empresa ou o empreendimento em pleno funcionamento no prazo máximo de 2 (dois) anos, a
partir da data de inicio das obras, a contar da data de publicação do contrato no diário oficial.

8. A empresa possui o seguinte Quadro Societário:

NOME CPF NACIONALIDADE VALOR DO CAPITAL

)
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1. Ter conhecimenlo de que os compÍomissos assumidos por meio deste Estudo de Viabilidade Têcnica de
Econômica, converler-se-ão em cláusulas do contrato de concessão real de uso. Sua observância e efetivo

cumprimento são condições essenciais de validade dos contratos que a Administraçâr celebrará com a empresa

licitante, aqui qualificada, caso ela se sagre uma das vencedoras da licitaçã0.
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9. A Empresa proponente assume, igualmente, as obriga@es seguintes, cuja variação, para menos, deve ser
motivada e expressamente justiícada á Administração Pública e, eventualmente, por esta aceita, se justas as
razões:

a) Gerar o número de empregos estimado no seguinte quadro, aproveitando, preferencialmente, mão de obra

local, com a contratação de mão de obra residente no Município de Canaã dos Carajás, ou que vier a residir no

Municipio, contratados via SINE (Sistema Nacional de Emprego) de Canaã dos Carajás, de 70% (setenta por

cento)do quado total da unidade instalada no Distrito Empresarial,

b) Aplicar o investimento estimado para o imóvel, que pode ser composto de obras, instalaçoes, maquináno,

informátrca e móveis e utensilios;

PREVISÃO ANUAL DE EMPREGOS

ANO
CARGOS PARA

ENSINO

FUNDAMENTAL

CARGOS PARA
ENSINO MEDIO

CARGOS PARA
ENSINO

SUPERIOR

ANO
(lNcLUrR o NúMERo DE

LINHA OÚE FOR

NECESSARIOAÍE A
coNSoLrDAÇÃo)

TIPO
(TMPLANTAÇÃo,

STARTUP OU

CONSOLIDADO)

OTD

VAGAS
sAúRro

BRUTO I,iIEDIO

OID
VAGAS

sAúRro
BRUTO
[4EDtO

QTD
VAGAS

SALARIO
BRUÍO
MEDIO

PREVISÃO ANUAL DE INVESTIMENTOS

ANO
{NCLUTR TO0O§ OS

ax0scoÍ
l vEsTlxE[Tos

PREVTSÍOS)

PRÉDlos,
EDrFrcAçôEs E

rri sÍALAÇôEs

MÓvEIs
MÁourNAs E

EQUIPA
MENÍOS

PESOUISÂ E

DESENVOL
vt ENÍO

CURSOS E

TREIN .
MEIITO

TECNOLOGIAS DE

cEsTÀo E

CONTROLE
(FERRÂMENÍAS E

cot{suLToRtAs)

II

-

PREVISÃO ANUAIS

ANO FORMA DE APURAçÃO
DO LUCRO

VALOR DE FATURAMENTO
DE SERV|çOS

c Os faturamentos devem ser ser em até 80% do valor informado

Pásina 25 de {2

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA iI|UNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

coiltssÃo PERilANEI{TE DE L|C|TAçÃO

Ã

ÍECNOLOGIA DA
rNFoRirAÇÁo

tt

tt

VALOR FATURAMENTO DE

MERCADORIAS



a.?

ESTAOO DO PARÁ
PREFEITURA TIUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

coiltssÀo PERIúANENTE DE LTCTTAçÂO

10

ano

20

ano

ano

40

ano

5o

ano:

d) Observar e cumprir, quanto à sua infraestrutura, as infoÍmaçoes e previsÕes seguintes:

d.1) Teneno necessáío para o projeto

d.2) Área a ser construida necessária para o projeto:

d.3) Demanda esümada de eneÍgia elétrica (em KW)

d.4) Consumo estimado de âgua (em m3/dia)

e) No que se refere aos dados e requisitos de ordem econômica e financeira, tem os seguintes propositos e com
eles se compromete junto à AdministÍaÉo pública:

e.1) Necessidade de Íinanciamento (em R$):

e.2) Aporte de Capital Póprio:

e.2) Quadro de usos e íontes (em R$)

NOME CPF NACIONALIDADE Yo VALOR DO CAPITAL

III

USO OU APLICAçÃO DE RECURSOS Realizado A realizâr Total

Estudo/projetos/desenvolvimento

Obras Civis/lnstalaçôes
I

Máquinas/Equipamentos

- lmportados

Página 26 de {2
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coiilssÀo PERÍTIIANENTE DE L|C|TAçÃO

f) Quanto à previsão de implantação (cronograma), respeitados os prazos máximos indicados no Edital e no

contrato de mncessão, a

g) Quanto a sua linha de produção e origem do capital:
g.í) Principais Produtos:

Produto / Serviço
(lícluiÍquantos

necessários)

o/o

Faturamênto

Principal Matéria Prima ou

lnsumo
% da MP ou lnsumo Comprado em

Canaã

9.3) Origem do Capital: ( )Paraense O Nacional O Estrangeiro

h) Quanto à caÍga tdbutáda eÍetiva que estima será gerada pela implantaçfu e funcionamento da empresa nos
imóveis cedidos:

IMPOSTO PERCENTAGEM SOBRE FATURAMENTO
(somente nc aplicáveis)

VALOR MÉDO ANUAL

IPVA

ICIVS

ISS

Outros investimentos

Capital de giro

FONTES DE RECURSOS Realizado A realizar Total

Recursos próprios ( %)

Recursos de tercêiros ( o/o)

Outras fontes

MÊS ANO

1 2ITEM I 2 3 4 E 6

Exemplo í Apresentar projeto (reunião para apresentação da
proposta)

Exemplo 2 - PÍotocolar Piantâs e Projeto no IDURB

Exemplo 4 - Preparo do Teneno

T
I
I
T

T
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ÍPt

PIS

COFINS

IRPJ

CSLL

5. Outros dados que informa:

5.1. Breve histórico da empresa: (observação: êxplanaÍ)

5.2. Pro1eto: ( )Novo ( )Expansáo ( )Transferencia

5.3. Atividade:

Ramo: ( ) lndústria ( )Servip para lndústria ( )Logística
Tipo PJ: OME ( )EPP ( )LrDA ( )S.A ( )ASSoclAÇÃo (

5.4. Breve descriçáo do projeto:

)COOPERATIVA

5.5. A empresa possui outras unidades no Pará? (Se aÍirmativo, em qual municipio se localiza e qual o ramo de

atividade)

5.6. Principais mercados ( )% Pará ( )% Outros estados. Cite quais: ( )% Exportação

6. COMPROMETIMENTO CONTRATUAL

Declaro que meu empreendimento possuirá as seguintes caÍacterísticas, referentes ao Artigo 23, da Lei

Municipal 802/2018 e que serão inclusos como condições obrigatórias do Contrato de Concessão a ser
celebrado.

PROPOSTA REFERENTE AO LOTE PRETENDIDO COM AS SEGUINTES CARACTERíSTICAS:

Polo Polo da lndústria e Serviço

Quadra

Tempo solicitado de Concessâo em Anos

MATÉRh PRIMA

Página 2E de 42
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ESTADo Do PARÁ

PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE CANAÀ DOS CARAJÁS
COI/IISSÃO PERIíANENTE DE LICITAçÃO

A Principal Matéria Prima

B Utiliza matéria prima renovável?

Produzida em Canaã dos Carajás?

0 Percentual a ser adquirido em Canaã

E Fomentará a cadeia produtiva em Canaâ?

cERTtFTCAçÃO AMBTENTAL

A Possui ceÍtifi cação ambiental?

B Emitida por CertifcadoÍ Intemacional?

D 0btida em Qual Ano?

EXPERIÊNClA NA ATIVIDADE

A A Empresa pssui outras unidades do mesmo Íamo de atividade?

B A EmpÍesa está vinculada a Grupo Econômico com unidades do mesmo ramo de atividade?

Tempo de Experiência em Anos

D Anexou ao pÍocesso, pelo menos uma NF emitida porAno dentro da atividade?

BENEFíCIOS PERMANENTES FUNCIONÁRIOS

A Oferecerá Plano de Saúde?

E Oíerecerá Transporte?

Oferecerá Vale Transporte?

0 OÍerecerá Creche?

E OfereceÉ Alimentação dentro do PAT?

QUANTO AO POTENCIAL POLUIDOR DA ATIVIDADE INDUSTRIAL PREPONDERANTE DO

EMPREENDIMENTO:

A potencial poluidor baixo

B potencial poluidor médio

potencial poluidor alto

QUANTO AO CAPITAL INTEGRALIZADO:

A de í0.000,00 a 90.000,00

B de 90.000,01 a 180.000,00
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de 180.000,01 a 300.000,00

D acima de 300.000,01

QUANTO À DESTINAÇÃO DO IMÓVEL:

A

lnstalação de nova

Município:

empresa, ampliação ou criação de filiais de empresas existentes no

B

Transferência de indústria já estabelecida no Municipio para o Distrito lndustrial, por razÕes de
natureza ambiental:

c

OBSERVAÇÔES
Local e data.

Nome (s) do (s) sócio (s) ou representantês (s) lqal (is)i CPF

ouANTo À GERAçÃo DE N0V0S EMPRÊGOS FORMATS COM MÃo-DE-OBRA LoCAL:

de 02 a'10 empregos:

B de 11 a 20 empregos:

de 21 a 30 empregos:

D de 3'l a 50 empregos

E mais de 51 empregos:

F mais de 100 empregados

mais de 200 empregados

H mais de 500 empregados
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ESTADO DO PARÁ
PREFETTURA UUNICIPAL DE CAiIidÃ DOS CARÀ'ÁS

coilssÃo PERilANENTE DE L|CTTAçÃO

ANEXO Vilt

MINUTA DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO

CONTRATO N"

PREFEITURA IVUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, neste ato denominado CONCEDENTE, com sede à
Rua-,CanaãdosCarajás-Pará,repreSentadonesteatopeloSr.-,Secretário
Municipal, inscíto no RG sob o no xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob n0 xxxxxxxxx, e, de outro lado, doravanle
designado simplesmente CONCESSIONÂRA, a empresa,
inscrita no CNPJ (MF) sob o n' estabelecida _, neste
ato representada pelo Sr.(a) inscrito no RG sob o no _ e no CPF (MF)

sob no têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para concessão
gratuita de uso de lotes do Dishito Empresarial "Antônio José de Araújo", Polo da lndúshia e

Serviços, localizado na Rodovia VS 040 Km 03 e criado pela Lei Municipal no 8022018, conforme
estabelecido no Edital de Pregão Presencial _/2021-SRP, na Ata de Registro de Preços n' _ e mediante

as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta
apresentada pela CONTRATADA, constantes do Procêsso no _I2021IPMCC-CPL, su.jeitando-se

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Lei no 8,666/1993 e Lei Municipal n" 80212018,
mediante as cláusulas e condições que sê seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo DA coNcEssÃo
a) Constitui objeto deste instrumento, a concessão de direito de uso, gratuito e temporal, de imóvel do Distrito
EmpÍesarial Antônio José de Araújo, em Canaã dos Carajás, e que possui a seguinte descnção:

cúusuLA SEGUNDA . DAS COND|çÕES DA CoNCESSÃo
a) A presente concessão de uso se faz com base nos permissivos constitucionais e legais regedores da
Administraçáo Pública em gêÍal, com Íundamento na lei Orgânica do Municipio de Canaã dos Carajás-PA, Lei

Municipal no 80220'18 e suas altera@es, Edital conconencia n.o 12021e Lei Federal no 8.666 de 21 de junhode
í993.

b) Para ClassiÍicação no Processo Licitatório xxí2021 a CONCESSIONÂR|A comprometeu-se a atender e
manter as seguintes condicionantes, para critérios, conforme disposta na Lei Municipal 8042U8, em seu Artigo
,'1

§ í'. 0s compromlssos esÍabelecidos no Projeto de Viabilidade que foram utilizados
como pontuqão classiÍicatôria farão paie das condicionantes do Contrato de Uso de
Ben Públho e caso não cumpridos, terão penalidades estipuladas no refeido Contrato

e que poderão ser desde mufta equivalente ao valor do compromisso não atendido, até
mesmo o témíno da concessão.

MATERIA PRIMA

Principal Matéria Prima

B Uti za materia prima renovável?

D Percentual a ser adquirido em Canaã

E Fomentará a cadeia produtiva em Canaã?
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ESTAoo Do PARÁ
PREFETTURA ur{rctpAr oE CANAÃ Dos cARAJÁs

coiltssÃo PERTANENTE 0E LlctrAçÃo

cERTTFTCAÇAO AMBTENTAL

Possui certiÍicação ambiental?

Qual?

QUANTO AO POTEI,IC|AL POLUIDOR DA ATIVIDADE INDUSTRIAL PREPONDERANTE DO
EMPREENDIMENTO:

A potencial poluidor baixo

B potencial poluidor mâlio

QUANTO AO CAPITAL INTEGRALIZADO:

de '10.000,00 a 90.000,00

B de 90.000,0'l a 180.000,00

de 180.000,01 a 300.000,00

D acima de 300.000,0'1

QUANTO À DESTINAÇÃO DO IMÓVEL:

A

lnstalação de nova empresa, ampliaçâo ou criaçfu de
Íiliais de empresas existentes no Município:

.1

EXPERIENCIA NA ATIVIDADE

A A Empresa possui outras unidades do mesmo ramo de atividade?

C Tempo de Experiência em Anos

0 Anexou ao processo, pelo menos uma NF emitrda por Ano dentro da atividade?

Qual percentual societário, em caso de experiência a Grupo Econômico Vinculado:

BENEFíCIOS PERMANENTES FUNCIONÁR|oS

A OÍerecerá Plano de Saúde?

B Oíerecerá Transporte?

L OÍerecerá Vale Transporte?

0 Oferecerá Creche?

E Oferecerá Alimentação dentro do PAT?
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARilÁS

COTIISSÃO PERTANENTE DE LICITAçÃO

B

Transferência de indústria já estabelecida no Município pâra

o Distrito lndustrial, por razões de natureza ambiental:

c
Transferência de indústria já estabelecida no Município, sem
conotação ambiental:

CúUSULA TERCEIRA . FINALIDADE DA coNcESSÃo
a) A finalidade principal desta concessão é justamente proporcionar condrçÕes para instalaçáo, ampliação ou

modemização de empresas industÍiais, de serviços para indústria ou de logistica, conÍorme Art. 1o da Lei

Municipal 802/2018, no Municipio, assegurando ao concessionáno o direito de pronogação após o decurso do
prazo do presente contrato, se cumpridas todas as exigências do contrato.

CúUSULA QUARTA - Do PRÂzo DA coNcESSÃo
b) O prazo desta concessão de uso será pelo período de xx(xxx) anos, no caso de cumprimento das exigências
dispostas no Artigo 100 e Lei Municipal 802/2018 e neste contrato.

cúusuLA ourNTA- DAs oBRTGAçôES Do coNcEssroNÁRro
O concessionário obriga-se as seguintes condições, mnforme estabelecrdo na Lei Municipal 802/2018, sendo:

a) Atender as normativas já emitidas e que serão normatizadas pelo PodeÍ Público l\,4unicipal, através da
Secretaria l/unicipal de Desenvolvimento Econômico relativos à organização, coordenação da utilizaçã0,

funcionamento, manutenção, conservação, desenvolvimento e ampliação do Distrito Empresanal, conforme
Artigos 40, 5o e 13 na alinea'c".

b) Atender nos prazos determinados às solicitaçoes para prestar informações da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, bem como as visitas e diligências da mesma, para Íiscalizaçâo das condicronantes

assumidas pelos concessionários no Contrato de Concessão de Bêm Público, conÍorme Artigos 50 e 60.

c) Constarão no Contrato, em capitulo especiÍico o dever de cumprimir todas as condicionantes assumidas pela

licitante durante o processo de licitação, em especial os compromissos estabelecidos no P@eto de Viabilidade
que Íoram utilizados como pontuação classiÍicatória e caso não cumpndos, terão penalidades estipuladas no
referido Contrato, mnforme determinado no Artigo 6o e 23 § 1'.

d) O prazo de concessão dos lotes, por periodo de até 20 (vinte) anos, pronogável por iguais e sucessivos
períodos, ou prazo inferior caso solicitado pela licitante no Plano de Viabilidade apresentando no certame,
conforme Artigo 10o.

QUANTO À GERAçÃo DE NOVOS EMPREGOS FORMATS COM MÃO.DE-OBRA LOCAL:

B de '11 a 20 empregos:

de 21 a 30 empregos:

D de 31 a 50 empregos

E mais de 51 empregos.

F mais de 100 empregados

mais de 200 êmpregados

H mais de 500 emprEados

\

W
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e) Ficará explicito que ao término do Contrato de Direito de Uso de Bem Público, o imóvel objêto da concessão,

as construÉes, prálios e quaisqueÍ benfeitorias a ele integnados, reverterão ao patÍimônio do Municipio, sem
qualquer direito a indenização, conforme §? do Artigo í00.

0 O Contrato de Direito de Uso de Bem Público iÉ se limitar ao Direito de Superficie, não incluindo nenhum üpo

de direito de subsolo ou mineÉrio, conforme § 3" Artigo 100.

g) Determinará que caso o concessionário paralisar definitivamente suas atividades ou não cumpnr as

exrgências contidas no Contrato de Uso de Bem Público, ou ao seu término, não caberá ao concessionário

direito a indenizaÇão seja a que titulo Íor, conforme § 4' Artigo 100.

h) Determinarâo que caso as inÍormaçoes contábeis e fiscais solicitadas pela SecretaÍia Municipal de

Desenvolvimento Econômico ao concessionário demonsfarem paralisação das atividades ou redução das

mesmas em até 900/o (noventa por cento) em relação a mâlia dos últimos 05 (cinco) meses, o concessionáno

será notificado para justiícar tal paralisação no prazo de 20 (vinte) dias úteis. Caso o concessionário não

apresenta a justiÍcativa dentro do prazo ou se a mesma não indicar continuidade, o concessionário será

notiÍicado, para no prazo de 6 (seis) meses, retomar as atividades normais ou desocupar o imóvel ou benfeitoria

obieto da concessã0, conforme §5'Artigo 100.

i) A concessáo será Íormalizada por Contrato de Concessão de Uso de Bem Público, ficando por mnta do

concessionário as custas cartoriais do seu registro e informará a indisponibilidade do bem para sêr transmitido

por ato nqocial, sucessfo comercial ou sucessão legitima e testamentária,conÍorme Art. 1 1.

j) Na concretização do Contrato de Concessâo de Uso de Bem Público, o concessionário será considerado

imitido na posse e lerá direito a usuÍruir do imóvel para os fins estabelecidos e estará obrigado a satisfazer todas

as obrigaçoes do possuidor, inclusive as relativas aos tributos incidentes sobre o imóvel e suas rendas, além de

cumpriÍ todas as exigências iniciais conüdas no referido Contrato e ÍicaÉ obrigado a devolver o lote ou

benÍeitorias em estado semelhante ao recebido, reservados o desgaste nafural pela ação do tempo, zelando
pela conservação e manutenção do imóvel, confoÍme Art. 12.

k) A obrigaçao de iniciar a construção das instalaÉes da empresa no prazo máximo de ô (seis) meses e de dar

início às atividades produtivas no prazo máximo de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação do extrato do

contrato no Diário OÍicial do Municipio, com exceção de implantaçoes de grande complexidade com prazo

devidamente informado no Plano de Viabilidade e adicionado ao Contrato, conÍoÍme Art.13, alínea "a".

l) A obrigação de manter permanentemente a destin4ão do imóvel no desenvolvimento da atividade

industrial/empresaÍial inicialmente previsto, salvo na hiÉtese de alteração previamenle autoÍizada pela

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, conforme Art. í3, âlínêa'b".

m) A Concessão de Direito de Uso de Bem Público nfo poderá sofrer oneração, em garantia de financiamento
para instalação da indústria e suas ampliaçÕes, vinculando-se o credor a manutenção da destinaçáo do imóvel,

sob pena de incidência da cláusula resolutória, conÍorme fut. 19.

CúUSULA SEXÍA- DAS OBRIGAçÔES DO CONCEDENTE

a) Conforme o Artigo 5o da Lei Municipal 80A2U8, são atribuiçoes da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico referentes ao Distrito Empresarial, dentre outras:

fl Fiscalizar as empresas permissionáias no atendimento às condicionantes pactu?das

no Contrato de Concessáo de Uso de Bem Público;
g) Normatizar as atividades inerentes ao funcionamento do Distrito Empresaial;
h) Realizar seminâios, íer7as e ouÍros Írpos de eventos de rnÍeresse comum do Distrilo
Emqesaia[ dentro das limitqões das dotaçfus orçamentáias para este fin.

b) Aplicar as penalidades regulamentares e contÍatuais em caso de descumprimento das obrigaçoes do.
concessionáno;
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

COTISSÃO PERIÚANENTE DE LICITAçÃO

c) Extinguir a concessão caso houveÍ descumpnmento das exigências legais, conforme disposto na Lei

Municipal 8022018, em seu Art. 10 em seus parágrafos:

§ 4'. Caso o concessionáio parclisar detinitivamente suas atividades ou não cumpir as

exigências conlidas no Contrato de Uso de Bem P(tblico, ou ao seu término, não caberá
ao concessionário dteito a indenizqão seja a que título for.

§ tr. Caso as ínfomqões contáóeris e fiscais solicÍadas pela Secretaia Municipal de

Desenvolvimento Econômico ao concessionáio demonstÍarem paralisação das

atividades ou redução das mesmas em até 90% (noventa por cento) em relação a
média dos úftimos 05 (cinco)meses, o concession ârio será notificado para justilrcar tal
paralisaçáo no prazo de 20 (vinte) di?6 úers. Caso o concessionárío não apresenta a
justiíicativa dentro do prazo ou se a mesma não indicar continuidade, o concessionário
será notificado, para no prazo de 6 ísêis) meses, rctomar as atividades nomais ou
desocupar o imóvel ou benfeÍtoia objeto da concessâ0.

d) Pronogar a cessão de uso do lote cedido ao concessionário apos o cumprimento das exigências contidas na
Lei que rege este ob.leto.

cúusulA sÉnuA- DA RESoLUÇÃo
a) No caso de resolução do contrato com reinmrporação do imóvel ao patnmônio munrcipal, a empresa
inadimplente não terá direito a qualquer indenizaçáo das benfeitorias realizadas, conforme descrito na Lei
Municipal 802/2018, §2 e § do Art. 10, como segue:

§ X. Ao término do Contrato de Direito de Uso de Bem Público, o imóvel objeto da

concessáo, as consÍruções, prédios e quaisquü benfeitorias a ele integÍados,
revefterão ao patimônb do Municipio, sem qualquer direito a indenizaçã0.

§ 4'. Caso o concessionáio paralisar definitivamente suas atividades ou não cumpri as

exrgêncrãs conÍrdas no Contrato de Uso de Bem Público, ou ao seu término, não caberá
ao concessionáio dheito a indenizqão seja a que título for.

CúUSULA OITAVA - DO LIcENCIAMENTo E RESPONSABILIDADE Do Ei,IPREENDIMENTO
a) O licenciamento ambiental do empreendimento é de responsabilidade do CONCESSIONÁRlO.
b) 0 CONCESSIONÁR|O é o único responsável pelo comprimeinto das condicionantes exigidas pelos órgãos
licenciadores na emissão das respectivas licenças, sejas na esferas Federal, Estadualou Municipal.

c) O CONCESSIONARIO é único responsável para destinação de seu esgotamento sanitário e industrial, nár
sendo permitido em nenhuma hiÉtese utilizar como desünaçáo fnal dos efluentes fossas sanitárias permeáveis

ao solo, rios ou lagoas que não sejam devidamente tratados e dentro dos padrôes ambientais determinados.

CúUSUI-A NONA -DA RESCISÃO
O descumprimento das cláusulas constantes neste contrato importa em rescisão contratual, nos termos do artigo
78 e 79 da Lei 8666/1993 e sua alteÍação.

CúUSULA DÉCIMA DA REVERSÃo Do ImÓvEL Ao MUNIciPIo
O CONCESSIONÁRlO perdeÉ o direito de concessáo de uso do imóvel retomando o mesmo ao CONCEDENTE
caso descumpnr além das cúUSULA QUTNTA - DAS oBRIGAÇoES Do coNCESStoNÁRto

cúusuLA DÉctMA pRtMETRA DA FtscAlrzAÇÃo
Fica ressalvado, ao concedente o direito de visitar o imóvel e solicilar informa@es sobre as atividades
desenvolvidas, as quais deverão sêÍ pÍestadas no prazo de 10 (dez) clias, podendo ser pronogado a critério do
CONCEDENTE por igual período, pertinentes ao conleúdo de todas as obrigações contidas neste contrato.

CúUSULA DÉCIMA s - Do FoRo
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA iIUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

coÍrfl ssÂo PERTTANENTE DE LTCTTAçÃO

Fica eleito o foro da Comarca de Canaá dos Carajás para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

Contrato- E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e Íorma,
na presenÇa das testemunhas abaixo identificadas.

Canaã dos Carajás - Pará, em _, de_de2021

CONCEDENTE CONCESSIONARIA

TESTEMUNHAS:

,I'- 
NOME 2'. NOME
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA iIUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS

COTIISSÃO PERIÚANEMTE DE LICITAçÃO

TERMO DE REFERÊNC|A

1- ONETO

Concessâo Gratuita de Direito de Uso, de Lotes Localizados no Distrito Empresarial "Antônio José de

Araújo', Polo da lndústria e Serviços, localizado a Rodovia VS 040, km 03 e criado pela Lei Municipal

80212018, mmo segue:

Âft. 80. O Município, respeitando o linÍte dos recursos disponiveis e em consonância

com as diretrizes do Governo Municipal, poderá conceder os segurnÍes incentivos
desÍrnados a atração de novas empresas e r,hsÍrÍulçoes educacionais, a transferência,

ampliação ou ciação de filiais das já exisÍenÍes e ao fomento das empresaiais, no
âmbito do Distrito Empresaial:

a) Concessão de Dieito de Uso Gratutto de Bem Públbo, lotes ou benfeitoias que

integrarão o Distrito Empresarial do Municipio de Canaã de Carajás;

2- JUSTIFICATIVA

2.1 - A concessáo de direito de uso, visa salvaguardar o patrimônio público e dar cumprimento à sua

função social, garantindo beneficios à Municipalidade e aos seus cidadâos, ao ser impulsionadora da
geração de emprego e renda, através da implantaÇão de empresas industriais, serviços para indústria e

logística no Município de Canaã de Carajás, bem como reduzir os impactos sobre o meio urbano da
respectiva implantação.

2.2 - O An. 10. ao criar o Distrito Empresanal de Canaã dos Carajás, tem com o objetivo de incenlivar:

o a instalaçã0, ampliação ou modemização de indústrias no Municipio, conceituadas nos termos

do Decreto Fúeral n.o 7.212, de 15 de junho de 2010 e alteraçoes.
o A instalação, ampliação ou modemização de empresas prestadoras de serviços de logÍstica.
o A instalaçã0, ampliação ou modernização de empresas prestadoras de servrços às indústrias

do MunicÍpio.
o A formaçâo de um pólo de micro e pequenas empresas industriais no Município.
o Organizar e fomentar as associaçoes e cooperativas industriais no Município.
o Organizar e fomentar as associaÇões e cooperativas transformadoras de reciclagens no

Município.
o A formação de um Polo Educacional no Município.

2.3 - A Lei Municipal de Canaã dos Carajás número 802 de 25 dejaneiro de 2018, principalmente as

considera@es do seu Artigo 4o, determina que org anização, coordenação da utilizaçã0, funcionamento,
manutenção, conservação, desenvolvimento e ampliação do Distrito Empresarial, bem como a
fiscalização das condicionantes assumidas pelos concessionários no Conlrato de Concessão de Bemt

Público, ficam a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

3 - DOS tOrES

3.1 - Os objetos da licitação são Lotes localizados no Distrito lndustrial de Canaã dos Carajás, pa

empresas conforme a Lei Municipal 80212018, mmo segue:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAÃ DOS CARAJÁS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Art, 9, Poderão ser beneficiadas wm os incentivos preuatos no aÍligo anterior as

empresas lnsÍaladas dentro do Distrito Empresaial com ramo de atividade nas seguinÍes
áreas.

a) lndustiais;
b) Educacionais;

c) Que possuam contrato de prestação de serviços com plantas de mineração do
Município;

d) Que empreguem , nas suas atividades-meí0, processo s industriais em geral;

e) Metal mecânica, usinagem e xlda;
Í) Manutenção de máquinas pesadas;

g) Transpofte de colaboradores de empresas localizadas no Municipb;
h) Locação de máquinas e veiculos pesados e equipamento de içamento;
i) Operação logistica de transporte, armazenagem e distribuição Atacadista de
mercadorias e equipamentos, com exceção de depóslÍos propnbs de lojas comerciais;
j) lndústrias de Reciclagem.

3.4 - Os lotes, são subdivisÕes das quadras que estão descritas neste Termo de Referência, sendo as
seguintes:

4. DAS CONDICÔES PÁRA PARTICIPAÇÃO

4.'l - Poderão participar do Processo Licitatório todas as empresas interessadas a se instalarem no

imóvel oferecido pelo Municipio, que atendam, dentre outras, o estabelecido nos artigos 1, 8 e 22 d
Lei Municipal 80212018;

contempladas em outro edital ou estejam instaladas no Distrito Empresarial ou que possuam sócio e
comum com outra empresa do referido Distrito mm mais de 10% (dez) por cento de participação

Capital Social, conforme Artigo 2'l da Lei Municipal80212018.
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Quadra OB 46.92ô,81 Da lndústria

Quadra 14 8.790,01 Da lndústria

Quadra 24 3 845,04 Da lndústria

Quadra to 8.971.41 Da lndústria

Quadra 28-A 13 652,40 Da lndústria

3.2 - Os lotes cuja concessão gratuita de direito de uso é objeto deste certame serão destinados para

uso exclusivo de indústria, prestadores de serviços para a indústria e logística, como determinado pela

Lei Municipal 80212018, para a composição do Polo da lndústria e do Serviç0, como segue:

4d,22, A concessáo de /oÍe s da área constante no Anexo l, denominado Polo lndustrial e
de Servrços, será outorgada a pessoas juridicas que se comprometem a instalar no
imóvel, objeto da permissão, estabelecirnentos industiais, /ogísÍlcos ou prestadores de
seru iços par a ind ústri as.

4,2 - Não será permitida a Concessão de Direito de Uso de Bem Público para empresas que já Íoram[ /
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4.3 - O Edital deverá contemplar as seguintes determinações, dentre outras, da Lei Municipal
80212018, mmo segue:

Art. 15. A inscrição dos lnÍeressados será tormalizada através de preenchimento de ficha de
inscição no prazo definido no edrtaL com Íodos os dados necessários â se/eção. As
empresas requerentes deverão protocolar anexo a ficha de requeimento o Projeto em forma
de Estudo de Viabilidade Têcnica e Econômica e os documentos e celidões exigidos no
Edital, dentre outros:
b) Registro comercial, em se tratando de empresa individual;
b) Ato con§.itutivo, eslaÍulo ou contrato social e suas afterações devidamente reglsÍrados,
en se tratando de sociedades comerciais, acompanhados no caso de sociedades por ações,
de documentos de eleição de seus administradores;
c) Balanço do úftimo exercicio exigivel nos ternos da legislação Federal no caso de
empre sas e m f uncbn ame nto ;
d) Relatórb ou menorial identificando e descrevendo o enpreendinento a ser implantado no
imóvel pretendido;

e) Projeto de Viabilidade, nos moldes definidos pelo Edital, contendo as DemonsÍrações de
Resultado dos Exercícios, Balanços e Fluxos de Caixas projetados, bem como a composiçáo
de investimentos, capital de giro, funcionamento e impactos da cadeia produtiva e a relaçào
de mão de obra a ser empregada, por função, nível de escolaridades e faixas sa/an'als,

f) lndicação da área necessâia ao empreendimento a que a empresa se propõe, no caso de
oferta pelo Município de váios lotes industnars.
g) Ás empresas p leiteantes do Polo lndustial deverão apresentar no Projeto de Viabilidade a
relação de cargos e salános, os rmpactos socioambientais e as aÇôes mitigadoras que serão
tomadas e deve contemplar um compronetimento minimo de máo de obra residente no
Município de Canaã dos Carajâs, ou que viq a residir no Município, contratados vra S/NE
(Sisfema Nacional de Emprego) de Canaã dos Carajás, de 70% (setenta por cento) do
quadro total da unidade instalada no Distrito Empresaial.
h) Os projetos pleiteantes do Polo lndustial devem contemplar e incorporar o detalhamento e
os cusÍos das açoes de mitigações e compensações do impacto social e ambiental que
poderão causar no Município.
Aft. 16. A habilitação das empresas inscritas resultará do atendimento dos pré-requrslÍos

exigidos no edital e da apresentação da documentação solicitada para que as ernpresas
possam palicipar da fase de classiticação, conforme localização do lote ou benfeitoia que

está sendo pleiteada.

Art. 17. A classiticação das Empresas ,nscflÍas e habilltadas dar-se-á em função da
pontuação alcançada de conformidade de acordo com a tabela de pontuação por tipo de
Polo, considerados a função social, a impolância econômica do empreendimento, os
indicativos de solidez da Empresa e o potencial poluidor da atividade.

§ ío. Ás empresas seráo classlfrcada s até o núnero de lotes oterecidos no processo seletlvo,
figurando as demais cono suplentes.

§ ?. Caso ocona igualdade de condições entre empresas no processo, os cnférios de 
,

desempate são na seguinte ordem: núnero absoluto de empregos dietos gerados no 
'.,

Municipio.

Art. 1i). O julg-amenÍo das fases de habititação e claxifrcaçâo ficará a cargo ae COUTSSÁ7 , -l
DE LICITAÇAO, designada pelo Poder Público Municipal que se pautará pelos cnÍerios-<-.-
definidos no edÍtal do processo seletivo. ' I

I
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Atender todas as exigências da Lei Municipal n.0 8022018, das normativas de funcionamento e uso do
Distrito Empresarial pelo Poder Público Municipal e as condiçoes estabelecidas o no respectivo
Conkato de Concessão, como segue:

a) Atender as normativas já emitidas e que serão normalizadas pelo Poder Público Municipal, através
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Emnômico relativos à organização, mordenação da
utilizaçã0, funcionamento, manutenção, conservação, desenvolvimento e ampliação do Distrito
Empresanal, conforme Artigos 40, 50 e 13 na allnea "c';

b) Atender nos prazos determinados às solicitaçoes para preslar informaçoes da Secretaía Municipal
de Desenvolvimento Econômico, bem como as visitas e diligências da mesma, para Íiscalização das
condicionantes assumidas pelos concessionários no Contrato de Concessão de Bem Público, conforme
Artigos 5o e 6o;

c) Constarão no Conkato, em capitulo especiÍico o dever de cumpír todas as condicionantes
assumidas pela licitante durante o processo de licitaçã0, em especial os compromissos eslabelecidos
no Projeto de Viabilidade que foram utilizados como pontuação classificatória e caso não cumpridos,
terão penalidades estipuladas no reÍendo Contrato, conforme determinado no Artigo 6o e 23 § 1';

d) O prazo de concessão dos lotes, por periodo de até 20 (vinte) anos, pronogável por iguais e
sucessivos períodos, ou prazo inÍerior caso solicitado pela licitante no Plano de Viabilidade
apresentando no certame, conforme Artigo 100;

e) Ficará explícito que ao término do Conlrato de Direito de Uso de Bem Público, o imóvel objeto da
concessão, as construçÕes, prédios e quaisquer benfeitorias a ele integrados, reverterão ao patrimônio

do Município, sem qualquer direito a indenizaÇão, mnforme §20 do Artigo l0o;

f) O Contrato de Uso de Bem Público irá se limitar ao Direito de Supeíície, não incluindo nenhum tipo
de direito de subsolo ou minerário, conforme § 3'Artigo 100;

g) Determinará que caso o concessionário paralisar definitivamente suas atividades ou não cumprir as
exigências contidas no Contrato de Uso de Bem Público, ou ao seu término, não caberá ao

concessionário direito a indenização seja a que titulo Íor, conforme § 4'Artigo 100;

h) Determinarão que caso as informaçôes contábeis e fiscais solicitadas pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico ao concessionário demonslrarem paralisaçáo das atividades ou redução
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§1o. O Proleto de Viabilidade apresentado durante o processo Licitatoio será considerado
"aceito", cas tenha parecer positivo pela Comissáo de Lrcitação quanto a sua viabilidade
técnica e atendimento as condicionanÍes esÍrpu/adas nesta Lel

§2o. A habilitação, inabilitação e classifrcaçâo das empresas lnscntas no processo se/eÍlvo
serão publicadas através de aviso, na forma prevista no parágrato único do aftigo 14 desta
Lei assegurada às interessadas a apresentação de recurso, na forma e prazo previstos na Lei
Federal no 8.666/93 e pela Lei Federalno 8.883/94 e suas alteraioes.
Att. 19. A Concessâo de Dteito de Uso de Bem Público não poderá sofrer oneração, em
garantia de financiamento para in§alação da indústia e suas ampliações, vinculando-se o
credor a manutenção da destinação do imóvel, sob pena de incidência da cláusula
resolutoia.

V1
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das mesmas em até 90% (noventa por cento) em relação à média dos últimos 05 (cinco) meses, o
concessionário será notiÍicado para justificar tal paralisação no prazo de 20 (vinte) dias úteis. Caso o
concessionário não apresenta a iustificativa dentro do prazo ou se a mesma não indicar continuidade, o
concessionário será notiÍicado, para no prazo de ô (seis) meses, retomar as atividades normais ou
desocupar o imóvel ou benfeitoria objeto da concessão, conforme §5" Arligo 100;

i) A concessão será formalizada por Contrato de Concessão de Uso de Bem Público, ficando por conta
do concessionário as custas cartoriais do seu registro e informará a indisponibilidade do bem para ser
transmitido por ato negocial, sucessão comercial ou sucessão legitima e testamentária, conforme Art.
11:

j) Na concretização do Contrato de Concessão de Uso de Bem Público, o concessionário será
considerado imitido na posse e terá direito a usufruir do imóvel para os Íins estabelecidos e estará
obrigado a satisÍazer todas as obriga@es do possuidor, inclusive as relativas aos tributos incidentes
sobre o imóvel e suas rendas, além de cumprir lodas as exigências iniciais contidas no reÍendo
Contrato e Íicará obrigado a devolver o lote ou benÍeitorias em estado semelhante ao recebido,
reservados o desgaste natural pela ação do lempo, zelando pela mnservação e manutenção do
imóvel, conforme Art. 12;

k) A obrigação de iniciar a construçâo das instalaçoes da empresa no prazo máximo de 6 (seis)

meses e de dar início às atividades produtivas no prazo máximo de 02 (dois) anos, a contar da data da
publicação do extrato do contrato no Diário OÍicial do Municipio, com exceção de implantações de
grande complexidade com prazo devidamente informado no Plano de Viabilidade e adicionado ao
Contrato, conforme Art.í3, alinea 'a';

l) A obígação de manter permanentemente a destinação do imóvel no desenvolvimento da atividade
industíal/empresarjal inicialmente previslo, salvo na hipótese de alteração previamente autorizada pela

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, conforme Art. 13, alinea "b";

m) A Concessão de Direito de Uso de Bem Público não poderá soÍrer oneração, em garantia de
financiamento para instalação da indústria e suas ampliaÇÕes, vinculando-se o credor a manutençáo da
destinação do imóvel, sob pena de incidência da cláusula resolutória, conforme Art. 19.

6-PRAZOEAGCUçÃO

6,1 - Fica a empresa vencedora, em cada lote, obrigada a protocolar o projeto de aprovação do
empreendimento junto ao IDURB - Instituto de Desenvolvimento Urbano, em até 60 (sessenta) dias
conidos, a partir da assinatura do contrato de concessão. Os projetos das inslalações deverão
obedecer ao Codigo de Obras Municipal, bem como a legislação ambiental vigente;

6.2 - Os projetos de construção que não íorem aprovados pelo IDURB - lnstituto de Desenvolvimenlo
Urbano, deverão ser adequados em um prazo de 30(trinta) dias conidos após o indeferimento do
pro.ieto, passível de eliminação em caso de não aprovação pelo setor competente ou expiração do
pÍazo:

6.3 - O prazo máximo para início da construção do empreendimento será de 6(seis) meses a contar da
data de emissáo do Alvará de Construção;

4

xi
6.4 - O prazo máxlmo para inicio do funcionamento da empresa será de 2 (dois) anos a contar da data ' /
de início da mnstruçâo; /
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6.5 - Nos casos Íortuitos ou de íorça maior, definidos no Codigo Civil Brasileiro, superveniente à data

de assinatura do contrato e devidamente caracterizado e comprovado, os prazos referidos nos itens

6.1, 6.3 e 6,4, evenlualmente poderão ser pronogados, em ato motivado, através de termo aditivo.

7 - ACOMPANHAMENTO

Será designado pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, representantes da

Administração Pública, para que juntamente mm o Setor Juridico, efetuem o acompanhamento e a
Íiscalização do contrato, principalmente quanto ao cumprimento dos prazos e obrigaçoes nele

estabelecidos.

S - O8R'GÁCOES DO LICITANTE

8.1 - Cumprir dentro do prazo pactuado, as obrigaçoes assumidas, sob pena de perder o direito de uso

concedido, revertendo-se a posse do imóvel para o Município, inclusive as benÍeitorias edificadas ou

implantadas pelo concessionário, sem direito a retenção ou indenizaçãn.

8.2 - Responder civil e criminalmente por si, seus empregados ou prepostos, por danos causados a
terceiÍos, usuários e funcionários no âmbito dos tenenos cedidos e das ediÍicaçoes neles erigidas;

8.3 - Cumprir todas as determinaçÕes da legislação ambiental e, consequentemente, obter os

licenciamentos dos órgãos competentes, inclusive junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

Secretana Estadual de Meio Ambiente, IBAMA e qualquer outro determinado pela legislação vigente.

8.4 - Não causar embaraço de qualquer espécie aos serviços no Distrito Empresarial no Municipio de

Canaã dos Carajás-PA, atendendo à sua fiscalização e cumprindo as determinaÇoes das Secretarias

Municipais da Fazenda, Planejamento e de Desenvolvimento Econômico;

8.5 - EÍetuar o pagamento de todos os tíbutos federais, esladuais e municipais; encargos e insumos
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Termo de Concessão de Uso;

8.6 - Conservar a área permitida em boas condiçoes de uso, higiene e limpeza;

8.7 - E vedado ao concessionário ceder a(s) área(s) a terceiros a qualquer título gratuito ou oneroso

dos lotes, bem como das construÉes que serão erigidas, salvo prévia autorização da administraçàr
municipal;

8.8 - Arcar com as despesas necessárias à lavratura do Contrato de Concessão Gratuita de direito de

Uso, certidoes de praxe, cartoriais, bem como todos os ônus Íiscais e paraÍiscais, impostos, taxas,

custas ou quaisquer outros que incidirem ou venham a incidir sobre a Concessão de Uso Resolúvel, do

objeto da presente licitação

0$ D,sPos,cÓ ES GERAIS / INFORMACOES COMPLEMENTARES

O respectivo Termo de Referência ê parte Íundamental na elaboração do Edital de Conconênci
Pública.
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